
INDICAÇÃO Nº 
1318
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a viabilidade de atender ao pedido da Prefeitura Municipal de Arco-Íris, que solicita recursos financeiros no valor de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais) para a pavimentação da Vicinal trecho compreendido entre os municípios de Arco-Íris e Luiziania. 

JUSTIFICATIVA


O surgimento do Vilarejo de Arco Íris deu-se no ano de 1928.  A área do município é de 26.321 ha, e possui 1.925 habitantes. O Município tem 364 propriedades rurais, sendo 80% pequenas propriedades agrícolas com até 50 ha.


Arco-Íris pertence à Região Administrativa de Marilia e tem divisores com os municípios de Tupã ao lado sul, com o Município de Iacri ao lado oeste, com os municípios de Santópolis e Luiziânia ao lado norte, com os Municípios de Queiroz e Herculândia ao lado leste.  



Considerando as dificuldades enfrentadas pela grande maioria dos municípios em decorrência da escassez de recursos, a prefeitura busca o apoio do governo do estado para realizar a Pavimentação da Vicinal de 10 km de extensão, com orçamento previsto em R$1.000.000,00 (um milhão de reais). O investimento beneficiará toda a região, pois o município fica no centro de duas grandes Usinas de Álcool da região, nos municípios de Clementina e Queiróz.  


Importante mencionar, que já existe um convênio firmado entre a Prefeitura de Arco-Íris, Usina Clealco e o DER, prevendo todo material para a pavimentação da vicinal, ficando a cargo da prefeitura e Usina a implantação da terraplanagem, obras de arte corrente e drenagem. Ressaltamos que a obra é de suma importância para toda região, pois irá beneficiar vários municípios, melhorando a segurança e acessibilidade, facilitando o escoamento da produção agrícola e industrial. 


Pelo exposto, e considerando a relevância da matéria, solicitamos as providências solicitadas nesta propositura. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Madalena
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